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AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS S.A.
COMITÊ DE AUDITORIA ESTATUTÁRIO

ATA DA 158ª REUNIÃO ORDINÁRIA

As oito horas e trinta minutos do dia dezessete de março de dois mil e vinte e cinco 

realizou-se, de forma híbrida, a centésima quinquagésima oitava reunião do Comitê de 

Auditoria Estatutário da Autoridade Portuária de Santos S.A. (APS). Participaram 

presencialmente da corrente reunião o Coordenador do Comitê, Thiago Benito Robles, e 

o membro Adilson Luiz Gonçalves. A Sra. Isabel Cristina Bittencourt Santiago participou 

por videoconferência. Também participaram da reunião os seguintes representantes da 

APS: Paulo Pinto, Gerente de Contabilidade (GECON), itens 3.3 e 3.4; Bruno Fernandes 

Takano, Leticia Forni, Juan Comelli, Luciana Furtado e Clarice Tieko, membros do Comitê 

para Elaboração do Relatório Integrado (COERIN) e Luciana Furtado, membro técnico do 

COERIN, item 2.4. A reunião foi secretariada pelo Supervisor da Gerência de Secretaria 

de Governança Corporativa, Thiago Rodrigues Alves, sob a supervisão de Jorge Leite dos 

Santos, Gerente de Secretaria de Governança Corporativa (GESEC). O material 

analisado pelo COAUD é parte integrante desta ata. Atendido o quórum legal, o 

Coordenador declarou abertos os trabalhos. Os assuntos apreciados receberam as 

seguintes manifestações: 1. Leitura e aprovação de atas. 1.1 Aprovar as atas das 156ª 

e 157ª Reuniões, de 25/02 e 06/03/2025. As atas foram aprovadas. 2. Assuntos para 

Providências, Conhecimento e Acompanhamento. 2.1 Tomar conhecimento do 

Relatório Gerencial de Resultados janeiro/2025 (SECON). Com a apresentação do 

representante da SECON, o COAUD tomou conhecimento do assunto. 2.2 

Acompanhamento das atividades de Riscos e Controles Internos (SERCI). O assunto 

foi transferido para a próxima reunião. 2.3 Acompanhamento das atividades ESG 

(SUGOV, SUMAS e SUPRE). O assunto foi transferido para a próxima reunião. 2.4 

Manifestar-se sobre o Relatório Integrado da APS 2024. (COERIN). Com a 

apresentação dos representantes do Comitê para Elaboração do Relatório Integrado 

(COERIN), o COAUD emitiu a Manifestação COAUD/07.2025 contendo o seguinte teor:

CONSIDERANDO: a) a Nota Técnica do Comitê designado pela Portaria DIPRE nº 

134.2024, de 18 de setembro de 2024; b) a Decisão Direxe nº 124.2024, de 14 de março 

de 2024; c) a incorporação das oportunidades de melhoria apontadas pela Auditoria 
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Interna em pareceres e relatórios atinentes ao tema; d) a atenção às normas de 

elaboração preconizadas pelo Tribunal de Contas da União (TCU); e) a observância das 

normas Global Reporting Initiative (GRI); f) as normas internacionais de sustentabilidade, 

as IFRS S1 e S2, emitidas pelo International Sustainability Standards Board (ISSB); g) o 

processo de engajamento de stakeholders que culminou na construção, por parte da 

Administração, da matriz de materialidade; e h) O discutido e deliberado na 158ª Reunião 

Plenária Ordinária, ocorrida em 17 de março de 2025; Este Comitê se MANIFESTA 

FAVORAVELMENTE à proposta de Relatório Integrado 2024 da APS. Dessa forma, 

considerando as limitações do seu escopo de atuação, o COAUD não vê óbice ao 

encaminhamento da matéria para apreciação pelo CONSAD. Em tempo, o COAUD 

destaca e parabeniza a atuação dos integrantes do Comitê na elaboração do Relatório 

Integrado 2024 pela qualidade do trabalho apresentado, inclusive pelos esforços na 

adequação às normas internacionais de sustentabilidade, às IFRS S1 e S2, emitidas pelo 

International Sustainability Standards Board (ISSB), bem como à observância das normas 

Global Reporting Initiative . 2.5 Tomar 

conhecimento dos Relatórios de Gestão, Pesquisa de Satisfação e Denúncias da 

GEOUV referente a 2024. Documento Virtual nº 50/2025 (GEOUV). O assunto foi 

transferido para a próxima reunião. 2.6 Tomar conhecimento do Relatório de Atividade 

Correcional referente aos meses de outubro a dezembro/2024. Documento Virtual 

nº 1451/2025 (GECRG). O assunto foi transferido para a próxima reunião. 2.7 

Acompanhamento das atividades desenvolvidas pela SUPTI, DPO, Cibersegurança 

e Segurança da Informação. Com a apresentação enviada previamente pelos 

representantes da SUPTI, o COAUD tomou conhecimento de que está em 

desenvolvimento, pela área de Governança de TI, o Relatório de Gestão e que a auditoria 

2025 terá foco em governança. Com relação a Segurança da Informação & Privacidade, 

foi informado que estão em revisão os Normativos de SI&P, na fase de definição de 

objetivos e forma de mensuração. 2.8 Follow up sobre o andamento dos trabalhados 

da FUNDAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO ITAIPU - BRASIL, a respeito do Termo de 

Convênio nº 01/2025, com prestação de contas, com a demonstração da evolução 

do atingimento de metas e a evidência de cumprimento dos itens constantes do 

plano de aplicação dos recursos, bem como do desembolso econômico-financeiro, 
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com a evidência de cumprimento dos itens previstos no cronograma, conforme 

Deliberação CONSAD nº 135.2024. Processo Virtual 297/24-17 (SEVTD). Com a 

apresentação enviada previamente pelos representantes da SUPTI, o COAUD tomou 

conhecimento que, com relação ao Projeto 5G, está previsto para o corrente mês de 

março a definição de equipe de fiscalização e a reunião de kick-off, não tendo, até o 

momento, ocorrido desembolso pela APS. 2.9 Follow up sobre o andamento dos 

trabalhados da FUNDAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO ITAIPU - BRASIL, a respeito 

do Termo de Convênio nº 02/2025, com prestação de contas, com a demonstração 

da evolução do atingimento de metas e a evidência de cumprimento dos itens 

constantes do plano de aplicação dos recursos, bem como do desembolso 

econômico-financeiro, com a evidência de cumprimento dos itens previstos no 

cronograma físico de execução, conforme Deliberação CONSAD nº 136.2024. 

Processo Virtual 306/24-14 (GEDES). Com a apresentação enviada previamente pelos 

representantes da SUPTI, o COAUD tomou conhecimento que, com relação ao Projeto 

Gêmeo Digital, a execução não foi iniciada devido a pendências de adequações 

relacionadas a prazos de execução e que o assunto está em análise pela APS e Parque 

Tecnológico não tendo, até o momento, ocorrido desembolso pela APS. 2.10 Tomar 

conhecimento das providências que estão sendo adotadas, quanto as 

recomendações e oportunidades de melhoria previstas no Relatório de Auditoria nº 

936271 da CGU. (GETRA). O assunto foi transferido para a próxima reunião. 2.11 Avaliar 

a qualidade dos serviços prestados pela auditoria interna, em consonância com o 

inciso III parágrafo 1º do art. 24 da Lei 13.303/2016. O assunto foi transferido para a 

próxima reunião. 2.12 Tomar conhecimento da Deliberação CONSAD nº 16.2025, de 

26/02/2025, que aprovou o Plano de Trabalho do Comitê de Auditoria Interna 

COAUD para o ano de 2025, conforme inciso VI do artigo 10, do Regimento Interno 

do referido Comitê. Documento Virtual nº 1551/2025.  O COAUD tomou conhecimento 

do assunto. 2.13 Tomar conhecimento da ciência do Conselho de Administração, em 

sua 709ª reunião, da Agenda Anual de Governança Corporativa do Comitê de 

Auditoria. Documento Virtual nº 1523/2025. O COAUD tomou conhecimento do 

assunto. 2.14 Tomar conhecimento dos Relatórios de Auditoria nºs 012.2024, 

001.2025 e 004.2025, referentes a Avaliação do Programa de Integridade, do HVM 3º 
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trimestre e RVA 2024. (SUAUD) Documento Virtual nº 3394/2025. O COAUD tomou 

conhecimento do assunto. 2.15 Tomar conhecimento das Folhas de Informação nºs 

007 e 009.2025, referentes a apuração da demanda Fala.BR nº 00118.000427/2024-76 

Documento Virtual nº 3399/2025. O COAUD tomou conhecimento do assunto. 2.16 

Tomar conhecimento das atas das reuniões do CONFIS (607ª) e DIREXE (2500ª a 

2507ª). O COAUD tomou conhecimento do assunto. 3. Outros assuntos. 3.1 Manifestar-

se, condicionada à aprovação das contas pela Assembleia Geral, sobre a 

distribuição máxima de PLR aos empregados ativos e desligados da APS que 

laboraram efetivamente por um período igual ou superior a 30 (trinta) dias no 

exercício de 2024 (de 1º/01/2024 a 31/12/2024), exceto os desligados por justa causa, 

no valor de no valor R$ 40.129.211,35 (quarenta milhões, cento e vinte e nove mil, 

duzentos e onze reais e trinta e cinco centavos), haverá saldo residual de R$ 

9.515.584,36 (nove milhões quinhentos e quinze mil quinhentos e oitenta e quatro 

reais e trinta e seis centavos) que conforme previsto no §2º do artigo 18º do PPLR 

2024, será distribuído de forma linear aos empregados, respeitada a 

proporcionalidade pelo período de labor; respeitadas as demais regras constantes 

no Programa PLR-2024. Processo virtual nº 009/24-61. Com base nos documentos 

contidos no processo, o COAUD emitiu a Manifestação COAUD/08.2025 contendo o 

seguinte teor: CONSIDERANDO: a) O Programa de Participação dos Empregados nos 

Lucros e Resultados (PLR) disponível no Processo 009/24-61/2024 e aprovado pelas 

Decisões DIREXE nºs 085.2024, de 07/03/2024, 475.2024, de 17/10/2024, 123.2025, de 

14/03/2025, Deliberações CONSAD nºs 028.2024, de 10/04/2024, e 116.2024, de 

31/10/2024, Ata da reunião do COPESUR nºs 005, de 14/03/2024, Manifestação 

COPESUR nº 002.2024, de 02/04/2024; b) Nota Técnica SEI nº 31607/202/MGI, de 

07/10/2024; c) FI-DIADM/SUGEP/GECAR nº 032.2025, de 17/02/2025; d) Nota Técnica 

SUAUD nºs 03.2024, de 22/03/2024, e 002.2025, de 11/03/2025; e) Nota Técnica SUGEP 

012.2025, de 12/03/2025; f) O discutido e deliberado na 158ª Reunião Plenária Ordinária, 

ocorrida em 17 de março de 2025. Este Comitê MANIFESTA que, em seu melhor 

julgamento, entende que os cálculos do cumprimento das metas para o pagamento 

do PLR 2024 estão adequados, tendo sido objeto de parecer pela SUAUD e cuja 
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metodologia se embasa em normas e premissas estabelecidas pela SEST. Dessa forma, 

considerando as limitações do seu escopo de atuação, o COAUD não vê óbice ao 

encaminhamento ao CONSAD da proposta da APS referente ao pagamento do PLR 

2024. Após aprovação pela assembleia e pagamento de dividendos, o PLR 2024 será 

distribuído aos empregados, respeitada a proporcionalidade pelo período de labor e 

atendidas as demais regras constantes no referido Programa. 3.2 Manifestar-se, 

consubstanciado na Nota Técnica SUAUD, sobre o cumprimento das metas do 

Programa de Remuneração Variável Anual - RVA/2024, e, condicionada à aprovação 

das contas pela Assembleia Geral, e ao efetivo pagamento dos dividendos e a 

efetiva distribuição da PLR aos empregados, o pagamento da RVA 2024 aos 

diretores da APS respeitadas as demais regras constantes no Programa RVA-2024. 

Processo virtual nº 231/24-17. Com base nos documentos contidos no processo, o 

COAUD emitiu a Manifestação COAUD/09.2025 contendo o seguinte teor:

a) O Relatório SUAUD nº 004.2025, de 07/03/2025; b) O discutido e 

deliberado na 158ª Reunião Plenária Ordinária, ocorrida em 17 de março de 2025. Este 

Comitê MANIFESTA que, em seu melhor julgamento, entende que os cálculos do 

cumprimento das metas para o pagamento do RVA 2024 estão adequados, tendo 

sido objeto de parecer pela SUAUD e cuja metodologia se embasa em normas e 

premissas estabelecidas pela SEST. Dessa forma, considerando as limitações do seu 

escopo de atuação, o COAUD não vê óbice ao encaminhamento da matéria para 

apreciação pelo CONSAD 3.3 Manifestar-se sobre a proposta de capitalização dos 

saldos de 31/12/2024 da reserva de retenção de lucros de R$ 1.088.950.932,17 (um 

bilhão e oitenta e oito milhões e novecentos e cinquenta mil e novecentos e trinta e 

dois reais e dezessete centavos) e da Reserva de dividendos adicionais propostos 

de R$ 366.344.770,07 (trezentos e sessenta e seis milhões e trezentos e quarenta e 

quatro mil e setecentos e setenta reais e sete centavos), perfazendo o montante de 

R$ 1.455.295.702,24 (um bilhão e quatrocentos e cinquenta e cinco milhões e 

duzentos e noventa e cinco mil e setecentos e dois reais e vinte e quatro centavos). 

Documento Virtual Protocolado nº 0000003462/2025. Com base nas informações 

prestadas, o COAUD emitiu a Manifestação COAUD/10.2025 contendo o seguinte teor:

CONSIDERANDO: a) As informações contidas no Documento Virtual Protocolado nº 
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0000003462/2025; b) Nota Técnica GECON 003.2025, de 11/03/2025; c) A Decisão 

Direxe nº 119.2025, de 14/03/2025; d) O discutido e deliberado na 158ª Reunião Plenária 

Ordinária, ocorrida em 17 de março de 2025. Este Comitê se MANIFESTA 

FAVORAVELMENTE à proposta de capitalização dos saldos de 31/12/2024 da 

reserva de retenção de lucros de R$ 1.088.950.932,17 (um bilhão e oitenta e oito 

milhões e novecentos e cinquenta mil e novecentos e trinta e dois reais e dezessete 

centavos) e da Reserva de dividendos adicionais propostos de R$ 366.344.770,07 

(trezentos e sessenta e seis milhões e trezentos e quarenta e quatro mil e setecentos 

e setenta reais e sete centavos), perfazendo o montante de R$ 1.455.295.702,24 (um 

bilhão e quatrocentos e cinquenta e cinco milhões e duzentos e noventa e cinco mil e 

setecentos e dois reais e vinte e quatro centavos). Dessa forma, considerando as 

limitações do seu escopo de atuação, o COAUD não vê óbice ao encaminhamento da 

matéria para apreciação pelo CONSAD. 3.4 Manifestar-se sobre a proposta de 

aumento do Capital Social da APS. Documento Virtual Protocolado nº 

0000003607/2025. Com base nas informações prestadas, o COAUD emitiu a 

Manifestação COAUD/11.2025 contendo o seguinte teor: CONSIDERANDO: a) as 

informações contidas no Documento Virtual nº 3607/2025; b) a necessidade de avaliação 

deste Comitê em tempo hábil para que o assunto seja apreciado em Assembleia Geral 

dos Acionistas; c) o Parecer SUJUD-GEJUR nº 17/2025, de 14 de março de 2025; d) a 

Nota Técnica SUGOV nº 04/2025, de 13 de março de 2025; e) a condicionante de 

aprovação prévia deste tema pela Diretoria Executiva; f) a condicionante de aprovação da 

capitalização das Reservas de Retenção de Lucros e de Dividendos Adicionais, cujo 

detalhamento e justificativa encontram-se na Nota Técnica GECON nº 003.2025, anexa 

ao SDD 3462/2025; g) o discutido e deliberado na 158ª Reunião do Comitê, ocorrida em 

17 de março de 2025. Este Comitê se MANIFESTA FAVORAVELMENTE à proposta 

do aumento do Capital Social de R$ 1.207.276.067,30 (um bilhão e duzentos e sete 

milhões e duzentos e setenta e seis mil e sessenta e sete reais e trinta centavos) 

para R$ 2.662.571.769,54 (dois bilhões e seiscentos e sessenta e dois milhões e 

quinhentos e setenta e um mil e setecentos e sessenta e nove reais e cinquenta e 

quatro centavos), representado por 847.668.310.702 (oitocentos e quarenta e sete 

bilhões e seiscentos e sessenta e oito milhões e trezentos e dez mil e setecentos e duas) 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
e

tr
on

ic
am

en
te

. V
er

ifi
ca

çã
o 

em
 h

ttp
s:

//
w

w
w

.q
ua

lis
ig

n.
co

m
.b

r/
po

rt
al

/d
c-

va
lid

a
r

at
ra

vé
s 

do
 c

ód
ig

o 
N

A
J2

T
-G

H
IC

I-
P

2
E

A
4

-J
R

O
X

I

página 6 de 9



29

ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Dessa forma, considerando as 

limitações do seu escopo de atuação, o COAUD não vê óbice ao encaminhamento da 

matéria para apreciação pelo CONSAD. Nada mais havendo a tratar, o Coordenador 

agradeceu a participação de todos e encerrou a reunião às doze horas, determinando a 

lavratura da presente ata.

Documento assinado eletronicamente

Thiago Benito Robles
Coordenador.

Adilson Luiz Gonçalves
Membro.

Isabel Cristina Bittencourt Santiago
Membro.

Thiago Rodrigues Alves
Secretário.
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